
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONCALO DO AMARANTE

LEI1.600, DE 1O DENOVEMBRO DE20:16.

Denomina a nomenclatura
Bacabal no Conjunto
providências.

da praça Iocalizada na rua
Amarante e dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN NO

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, $ 1", IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Cârnara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica denominada a Praça da Rua Bacabal, Conjunto Amarante, como
..PRAÇA DA BÍBLIA PASTOR RAIMUNDO JOÃO DE SANTANA".

Art, 2o. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 1o de novembro de 2016.

195'da independência e 128" da República.

JAIME CALAD DOS SÀNTOS

Prefeito cipal

MAGNUS ZA BATISTA

Secretário
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3mffirrym&ffiflcial
Instituído pela Lei Municipal no 1.131 de

ESÏADO DO RIO GRANDE
rvrururcípro or sÃo eorucnlo

LÊI 1,59S, DE,1óDÊNOVEMBRO DË2016.

DenoÌnina logfadouro público inominado Pfaça DespodÌsta
Anlónio Ranìos FãuslÌno", sillada no barÍo Guanduba e dá
outÍasprovÌdôncias.

o PREFETT0 À,4uNtctpAl DE sÃo GoNçALo DoAI,{ARANTE/RN no
usode sua atrib!iQão legãl prevista no art. 45, Sló,lV da Lei0Ígânica do Ny'!nìcípio,

FAZ SABER que a Câmara lvunicipal aprovou e eu sanciono a sègujnte
Leri

Art. 10. Flca denominada 'Praça Despoílsta Antôno Ramos FauslÌno',
logradouÍo públlco inominado, compreendida no quadÊnte da confluência da Ruâ
Seveino Siquei.acoÍn â R!â P.iÍnaveÍa, localizâda no BaiíoG!anduba.

AÍt. 20. Esta Lei eniúeÍn viqornadaladesua publicacão.
Art. 30. Revoganì"se as disóosiÇões em contÍá 0.

São Gonçalo do Amarante/RN, 1 ò de novernbro de 201 6.
1950dâ Independència e 1280 dâ República.

JAINlË CALADO PEREIRADOS SANÏOS
P|efeito i,4unlcipal

IVAGNUS KEBYO DE SOUZA BATISTA
Secretá o Í\,jlnÌcipalde Sêryiços UÍbanos

lEt1.600, DE 1o0E NoVE|VBRO DE 2016,

DenomÌnâ a noÍnenclatura da pnça locêlizada na Íua
Bacabal no Conjunto AmaÍante e dáoulras provldêncas.

0 PREFE|To [4uNlctpAL DE sÂo coNçALo Do AÍüARANTE/RN no
usode suaatrbuiçáolegalprevsiano art.45, Sl0,lV da Lei0rgânicado |\,{unicipio,

FM SABER que a Cámâra l\iunicìpalâprovou e eu sarcionoâ seguinÌe

Ar1. 1o..Fica denominâdâ a P€ça da 8ua Bacabal, Conjunio Anìarante,
COMO'PRAÇADABIBLIA PASTOR RAII,lUNÓO JOÀO DÊ SANÌANA'.

Ai 20. 0 Poder Ëxecutivo regulamenlêrá a presenle Lel.
Afl .30. Esrâ LerertÍa en,/rgoÍa pdítrÍda cala oe s .d pJb r_a!à0,

São GonFÌo doAmaÌante/RN, 1o de novembro de 2016.
195oda Independência e 128" da R€públicâ.

JAI['E CALADO PFREIRA DOS SANTOS
PÍefeÌto lunicipal

'\4AGNUS KEEYO DE SOUZABAÏISTA
Secretádo lt4unicipal de SeNlços Urbanos

PORTÂR|A94ô, DÊ 01DE NoVE|VBRO DE 2016.

Exonera Direlora dê Divlsão de Planejam€nÌo ê Coordenação.

o PREFËITo N{UN]cIPAL DE sÃo OONçALo DoAI,ARANTE/RN, no
uso de suas alrbuições legais, estabelecidas na Lei orgânlca do l\,lunicipo, e em
obsêNâncìâ dâ Lei n' 892/1999, que dispóe sobre a criação do Deparlamento
lV unicipal de TÍânsito - DEIVIJTMN na estrulum adÍninistralva do trlunicipio de São
GonçalodoAmâÍantê,

R  É  S  0LVÊ l
Ad- 1'" ExonerôrANA CARLA DoS SANToS do cargo de Diretora de

Divisào de Planejamenlo e CoofdenaÉo do Departamenlo f,lunlcipal de Trânsito -
DE|t,lUTRAN,

AÌi.2" - Êsla PoÍtarìa entra enì vigornadatadasua publicação.
Ari. 3" - Revogam-se âs disposiçôes eÍn conlrárÌ0.

PRËFEITURAIVlUNICIPAL DÊ SÃO GONçALO DO AI/ARANÏE/RN, GA8]NEïE
DO PREFEITO, E[/ 01 DE NOVEIVBRO DE 2016.

JAII!4E CALADO PEREIRADOS SANTOS
PREFEIÌO [4UNICIPI,-

P0RTÀR|A947, DE 01 DE NoVEMBRo DE 20t6.

Nomeía SecrctáÍia Mun cipal Adjunla.

O PREFEIÏO [,4UNICIPAL DE SÀO GONçALO DOAIVARANÌÊ/RN, no
uso de slas al bÌrições legais, estabelecidas na Lei orgânia" do lvunicÍpio, è em
obseívânciâ da Lei Complementar n' 69/2015,que dìspóê sobre â reeslruluÍação
orcani2êcional do Podef Execulivo do Munlcíplo de São Gonçalo do Amarante,

R  E  S  O IVE :
ATI, 11 NomeaT IúARIA DALVANEÏÊ DË ARAÚJO BARBOSA SOUZA

para exercef o cargo de Secíetária Adjunla dâ SecretaÍia lVunicipâÌ de l\.4eio Ambiente e
lJrbanismo.

Al(. 2"- Esta Ponaria enlÍê em vlgorna data da sua publicâçá0.
Art. 3" - Revogam-se as disposições ern conkárlo.

PREFEIÌURAIVUN]CIPAL DE sÀO GONçALo Do AI..{ARANTE/RN, GABINETE
DO PREFË1T0, El'.{ 01 DE NOVEIüBRO DE 2016.

JAI]VE CALADO PEREIRAOOS SANTOS
PREFEITO I!4UNICIPAL

PORïARIA948, DÉ O1 DÉNOVÉII4BRO DE2O16,

Nonìeia A,ssessor Especjal,

o PREFEITo I,IUNICIPAL DË SÁo GoNçALo DoAÀ4ARANTE/RN, no
uso de suas atÍibuÌçóes legais, estabelecidas nâ Lêi orgánica do lì,iunicípio, e em
observância da Lei Complementar n" 69/2015,q!e dìspóe sobrc a re€slfuturação
oíganizacional do Poder ExecutÌvo do Ì\.{Lr njcipio de Sâo Gonçalo do Amamnte,

RES O  LV  E :
Ad. l "- NonreafJosË NÉTo DASILVA pârâ exercero ca0o deAssessor

Êspecal da Secrelafia lüunicipal de AdminisÍação e dos RecuFos Humanos, em
exercício na Secretaria [,{unicipal de Serviços lJrbanos.

Arl.2ó- Esla Podarjâ enha emvìgorna data da sua publicaÉo.
Aí. 3' - Revogam-se asdisposiçoesem contréíio,

PREFEIïURA]\{UNICIPAL DE SÃO GONçALO DOAIúARANÏË/RN, GABINETF
DO PREFÉIÏo, EI\í O1 DE NOVEÍ\'BRO DE 2016,

JAii,'|E CALADO PERE1MDOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA9SO, DE{)3 DE NOVEMBRO DË2016.

Exonefa Assessora Têcnic€,

0 PREFEITo [4UNlclPAL DE SÁ0 GoNçALo D0AI,{AMNTE/RN, no
uso de suas akbuiçóes legais, eslabelecidas na Lei oÍgánjca do l\,4uncipio, e em
obseruância da Lei Conìplementar n'69/2015, que dispõe sobre a reeslrutuÉçáo
oÍganizâcionaldoPoderExecutivodo /unicípiodeSãoGonçalodoAmaranle,

R  E  S  OLVE:
Art. 1'" Exonerar RÉclA íVARIA DA cosÌA 8ARRoS do cargo dê

Assessora Técnica da SecretaÍi6 |\,lunicipal de AgÍopecuáÍia e Desenvolviinento
Agrário.

Ar1. 2' - Esta Portaria entÉ em vlgor na datâ da sua publicação,
reúoêg nooosseJseíe tosa 0l de roverbÍode201e.

Art. 3' " Revogaín-se as disposìções enr conkàílo.

PREFEITURA IVUN]CIPAL DE SÃO GONçALO DOAIúARANÏE/RN, GABINETE
D0 PREFEjTo, E[l 03 DE N0VEI\48R0 DE 2016.

JAIME CALADO PËREIMDOS SANÌOS
PREFEITO IT,lUNICIA'.


